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9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulgada 
no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao hiper-
link de acesso ao edital do concurso, com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.6. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 
lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

9.7. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.7.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.7.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.7.3. membro da própria Comissão.
9.8. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.9. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor da 

Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão Exami-
nadora, respeitadas as mesmas exigências da formação original 
e renovada a possibilidade de impugnação a partir da publicação 
do ato.

9.10. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, a 
substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimento 
de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). Com 
a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens anteriores 
desta cláusula.

9.11. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.11.1. quando não tenha sido apresentada qualquer impug-

nação, com ou sem substituição ex officio;
9.11.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.11.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.12. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.6.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, que poderá ter caráter eliminatório e/

ou classificatório, conforme venha a ser estabelecido no edital.
10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, 

o candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou 
outro material de apoio, sendo vedado o uso de dispositivos 
eletrônicos.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas provas 
escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utilização, nas 
folhas de prova, de número de identificação que será revelado 
aos integrantes da banca examinadora somente após a divulga-
ção das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório;
10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de cará-

ter classificatório.
10.2. O concurso será realizado de modo presencial, aplicado 

de acordo com as normas vigentes na Unesp e os candidatos e 
membros da Comissão Examinadora deverão estar presencial-
mente no local em que o concurso será realizado.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação de 
cada candidato constituirá ato privativo do integrante da Comis-
são, o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada 
à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candida-
tos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas das 
fases precedentes, observados os critérios objetivos de pontuação 
previstos em legislação específica da Unidade e previamente 
divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação.

10.4.4.1 Quando da publicação das médias finais, os can-
didatos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composição 
das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

10.5. Considerando os indicadores utilizados para avaliação 
da situação epidemiológica e, as medidas sanitárias adotadas 
pelo Estado de São Paulo e pelo Brasil, com vistas à prevenção 
da disseminação do novo Coronavírus (Covid-19) e outros vírus 
respiratórios, recomenda-se o uso de máscara de proteção facial, 
com cobertura total de nariz e boca, durante todo o período de 
realização das provas.

10.5.1. É obrigatório o uso de máscara de proteção facial 
se o candidato estiver com qualquer sintoma respiratório ou 
se manteve contato com outro indivíduo que apresentava 
sintomas gripais de qualquer natureza, sob pena de eliminação 
do concurso.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. PROVA ESCRITA - (Peso 01) - Caráter classificatório 

– Após o sorteio de um dos pontos publicados no edital, o candi-
dato terá 60 minutos para consultar a bibliografia pertinente ao 
tema sorteado, de anotações, roteiros, livros, ou outro material 
de apoio, sendo vedado o uso de dispositivos eletrônicos e, em 
seguida, mais 180 minutos para discorrer sobre o mesmo, sendo 
vedada, nesse período, a utilização de anotações, roteiros, livros 
e qualquer outro material de apoio.

A duração da prova escrita poderá ser dilatada, no caso de 
candidata lactante, pelo tempo utilizado para amamentação e, no 
caso de pessoa com deficiência, em até 20 minutos para consulta 
e em até 60 minutos para discorrer sobre o ponto sorteado.

publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no site 
da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias originais 
da documentação mencionada neste edital poderá ser solicitada.

4.3. Todos os documentos serão enviados através do Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo, 
devendo a confirmação do envio ser realizada por meio do clique 
no botão “Confirmar Envio da Documentação” nas páginas des-
tinadas à inserção da documentação complementar no Sistema 
de Inscrições.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou 
por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, deste 
Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 09:00h do dia 12/08/2024 às 23:59h 
do dia 16/08/2024, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo “Outros”, do 
formulário de inscrição), ler e aceitar o requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá sanções 
administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 19/08/2024, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipamen-
tos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança no 
local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do 
Câmpus de Jaboticabal não disponibilizará acompanhante para 
a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com deficiên-

cia deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração e apresentar 
laudo médico legível atestando a espécie, o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
causa da deficiência. O laudo deve ser anexado ao pedido de con-
dição especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscrico-
es.unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar 
de atender ao estabelecido no item 7.2. não será considerado 
pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso em favor 
de sua situação, bem como não terá sua prova especial prepa-
rada ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o 
motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Examina-

dora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Oficial 
do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://inscri-
coes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá acerca 
das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no endereço 
eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos acerca dos 
recursos regimentais cabíveis para a hipótese de indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferidas 
e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
após a data da publicação a que se refere o item 8.1, reconsidera-
ção quanto ao indeferimento de sua inscrição, que será apreciada 
pela Congregação da Unidade Universitária, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.
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  EDITAL Nº 275/2024 - Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias Câmpus de Jaboticabal

(Concurso Público nº 017/2024)
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 180/2024 - 

RUNESP de 31/07/2024, publicado em 01/08/2024 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso público de Provas 
e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender excep-
cional interesse público, no período relativo ao 2º semestre letivo 
de 2024, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área Zootecnia, subárea de 
conhecimento Produção Animal e na disciplina Bioclimatologia 
Zootécnica, junto ao Departamento de Zootecnia da Faculdade 
de Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.686,58, 

correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
192,00 por meio de PIX com QR code gerado pelo sistema, 
PIX utilizando a chave: financeiro.fcav@unesp.br (e-mail) ou 
transferência/depósito bancário, Banco do Brasil - agência: 0269, 
dígito: 0 - conta: 105.294, dígito: 2, CNPJ: 48.031.918/0012-87 
– Favorecido: UNESP Câmpus de Jaboticabal, no período das 
09:00 do dia 12/08/2024 às 17:00 do dia 27/08/2024, observado 
o horário de Brasília.

2.2. A inscrição somente será analisada se atendidos os 
termos do item 4.3. deste edital.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

que tenham título Doutor, na área da disciplina que pretendem 
lecionar.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional ou 
os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, atendendo 
os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional 
de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da con-
tratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do pedido 
de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço eletrô-
nico, anexando, em formato “Portable document format” (PDF), 
frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto per-
manente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no caso 
de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Doutor ou cópia da ata de defe-
sa da tese, condicionada a apresentação do título homologado, 
na ocasião da contratação.

4.1.3. Nos casos de pagamento utilizando transferência, 
depósito bancário ou Pix utilizando chave, o candidato deverá 
anexar o comprovante da operação bancária no Sistema de Ins-
crições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. Sendo 
o pagamento feito por meio de Pix com QR code gerado pelo 
sistema, não é necessário anexar comprovante.

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 

12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. melhor média na Prova Didática;
12.3.3. melhor pontuação na Prova Escrita;
12.3.4. melhor pontuação na Prova de Títulos;
12.3.5. maior titulação e, entre aqueles com igual titulação, 

o titulado
há mais tempo;
12.3.6. mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 

anos.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Congre-

gação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, 
no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente fun-
damentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações mili-
tares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 

contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua comprovação 
ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da contra-
tação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado no 

Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologado 
pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no endere-
ço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao presente 
concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvi-
dosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, omis-

são e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, 

ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas neste 
Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o seja 
constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada à providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1) Mineralogia de solos brasileiros.
2) Materiais de origem dos solos.
3) Intemperismo.
4) Formação e evolução dos solos: O solo como componente 

do ecossistema.
5) A descrição do perfil do solo no campo.
6) Atributos morfológicos, químicos, físicos e mineralógicos 

dos solos.
7) Classificação Brasileira de Solos.
8) Sistema internacional de Classificação de solos: Soil 

Taxonomy e FAO.
9) Levantamento e Mapeamento de Solos
10) Relação Solo-Paisagem (Geomorfologia de Solos).
BIBLIOGRAFIA
BRASIL. Departamento Nacional de Produção Mineral. Pro-

jeto Radambrasil. Folhas 1 a 34. Rio de Janeiro. (Levantamento 
de Recursos Naturais).

CAMARGO, M.N.; KLAMT, E.; KAUFFMAN, J.H. Classificação 
de solos usada em levantamentos pedológicos no Brasil. B. Inf. 
Soc. Bras. Ci. Solo, Campinas, 12(1): 11-13, 1987.

CENTRO NACIONAL DE ENSINO E PESQUISAS AGRONÔMI-
CAS. Comissão de Solos. Levantamento de reconhecimento de 
solos no Estado de São Paulo. Rio de Janeiro. Serviço Nacional de 
Pesquisas Agronômicas, 1960. 634 p. (SNPA, Boletim, 12).

COMISSÃO DE SOLOS. Ministério da Agricultura. Centro 
Nacional de Ensino e Pesquisas. Levantamento de reconhecimen-
to de solos do Estado de São Paulo. Rio de Janeiro, 1960. 634 p. 
(SNPA, Boletim 12).

319 p. 1983.
  EDITAL Nº 275/2024 - Faculdade de Ciências Agrárias e   EDITAL Nº 275/2024 - Faculdade de Ciências Agrárias e 

Veterinárias Câmpus de JaboticabalVeterinárias Câmpus de Jaboticabal
(Concurso Público nº 017/2024)
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 180/2024 - Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 180/2024 - 

RUNESP de 31/07/2024, publicado em 01/08/2024 e com base na RUNESP de 31/07/2024, publicado em 01/08/2024 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso público de Provas UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso público de Provas 
e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por 
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62409433 - 62420070 - 62421956 - 62429272 - 62449516 
- 62453637 - 62456334 - 62456512 - 62456946 - 62464310 - 
62470744 - 62475088 - 62495534 - 62496735 - 62497316

62517775 - 62538004 - 62544195 - 62544764 - 62549685 
- 62550730 - 62553550 - 62553755 - 62556215 - 62560972 - 
62563955 - 62576410 - 62588338 - 62593870 - 62605410

62605984 - 62609211 - 62612140 - 62617818 - 62628470 
- 62634704 - 62637843 - 62653008 - 62659570 - 62659596 - 
62659650 - 62668579 - 62698575

Legenda:
Código - Descrição
A1 - Acertos em Língua Portuguesa
A2 - Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 - Acertos em Legislação
A4 - Conhecimentos Específicos
TA - Total de Acertos
NO - Nota na Prova Objetiva
PD - Pontuação Diferenciada
NFO - Nota Final na Prova Objetiva
Cls - Classificação na Prova Objetiva
Eliminado conforme subitem 6.10.2.2 do Edital de Abertura 

de Inscrição
Inscrição
62041177
62515900
62539655
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 64,04
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 66,67
A1 - A2 - A3 - A4
Inscrição - Nascimento - Jurado - TA - NO - PD - NFO
58026126 - 17/08/1982 - N - 5 - 1 - 2 - 8 - 16 - 40,00 - 40,00
58039732 - 25/03/1987 - N - 4 - 3 - 0 - 13 - 20 - 50,00 - 50,00
58121510 - 10/05/1980 - N - 3 - 1 - 2 - 13 - 19 - 47,50 - 47,50
58135260 - 18/03/1999 - N - 6 - 0 - 1 - 7 - 14 - 35,00 - 35,00
58139915 - 14/12/1992 - N - 3 - 4 - 0 - 8 - 15 - 37,50 - 37,50
58167013 - 18/10/1982 - N - 6 - 1 - 0 - 10 - 17 - 42,50 - 42,50
58322094 - 11/07/1987 - N - 6 - 3 - 2 - 7 - 18 - 45,00 - 45,00
58359737 - 17/02/1986 - N - 4 - 4 - 2 - 9 - 19 - 47,50 - 47,50
58373640 - 19/02/1995 - N - 7 - 2 - 0 - 7 - 16 - 40,00 - 40,00
58387340 - 02/05/1987 - N - 5 - 1 - 0 - 6 - 12 - 30,00 - 30,00
58390014 - 01/01/2000 - N - 5 - 1 - 1 - 8 - 15 - 37,50 - 37,50
58457739 - 08/06/2001 - N - 5 - 3 - 1 - 6 - 15 - 37,50 - 37,50
58568140 - 08/03/1992 - N - 5 - 1 - 1 - 6 - 13 - 32,50 - 32,50
58609130 - 30/07/1988 - N - 5 - 1 - 1 - 8 - 15 - 37,50 - 37,50
58719695 - 26/05/1983 - N - 4 - 3 - 1 - 4 - 12 - 30,00 - 30,00
58737960 - 16/09/1994 - N - 2 - 1 - 1 - 5 - 9 - 22,50 - 22,50
58802274 - 10/03/1998 - N - 6 - 1 - 2 - 6 - 15 - 37,50 - 37,50
58827196 - 27/10/1974 - N - 2 - 1 - 1 - 7 - 11 - 27,50 - 27,50
58877061 - 06/01/1998 - N - 3 - 0 - 3 - 6 - 12 - 30,00 - 30,00
58908943 - 30/11/1972 - N - 4 - 2 - 1 - 8 - 15 - 37,50 - 37,50
58964126 - 22/10/2003 - N - 7 - 2 - 0 - 8 - 17 - 42,50 - 42,50
58981420 - 23/07/1992 - N - 7 - 3 - 0 - 9 - 19 - 47,50 - 47,50
59044160 - 13/05/2002 - N - 5 - 2 - 2 - 8 - 17 - 42,50 - 42,50
59138726 - 24/10/1988 - N - 5 - 1 - 2 - 7 - 15 - 37,50 - 37,50
59222174 - 27/06/1995 - N - 3 - 2 - 3 - 4 - 12 - 30,00 - 30,00
59256176 - 03/05/1974 - S - 3 - 1 - 1 - 8 - 13 - 32,50 - 32,50
59600543 - 03/04/1989 - N - 2 - 3 - 0 - 6 - 11 - 27,50 - 27,50
59802553 - 26/04/1993 - N - 3 - 0 - 1 - 6 - 10 - 25,00 - 25,00
59922087 - 09/08/1999 - N - 6 - 1 - 2 - 6 - 15 - 37,50 - 37,50
59964146 - 04/12/1987 - N - 2 - 0 - 1 - 7 - 10 - 25,00 - 25,00
60038233 - 28/12/1997 - N - 3 - 0 - 1 - 5 - 9 - 22,50 - 22,50
60101822 - 21/04/2002 - N - 5 - 1 - 1 - 11 - 18 - 45,00 - 45,00
60137762 - 20/03/1975 - N - 5 - 0 - 1 - 6 - 12 - 30,00 - 30,00
60149140 - 10/09/1994 - N - 7 - 0 - 0 - 7 - 14 - 35,00 - 35,00
60192526 - 26/07/1997 - N - 8 - 4 - 0 - 12 - 24 - 60,00 - 60,00
60201720 - 20/05/1997 - N - 8 - 2 - 1 - 8 - 19 - 47,50 - 47,50
60225300 - 13/02/1990 - N - 6 - 1 - 1 - 6 - 14 - 35,00 - 35,00
60470569 - 06/02/1999 - N - 2 - 1 - 3 - 6 - 12 - 30,00 - 30,00
60481668 - 02/04/2003 - N - 3 - 1 - 0 - 7 - 11 - 27,50 - 27,50
60495138 - 23/05/2003 - N - 3 - 0 - 0 - 7 - 10 - 25,00 - 25,00
60635886 - 13/08/1985 - N - 7 - 2 - 1 - 8 - 18 - 45,00 - 45,00
60684500 - 09/08/2003 - N - 6 - 1 - 0 - 8 - 15 - 37,50 - 37,50
60755857 - 16/06/1988 - N - 5 - 0 - 2 - 9 - 16 - 40,00 - 40,00
60787171 - 27/03/1991 - N - 5 - 1 - 1 - 5 - 12 - 30,00 - 30,00
60915838 - 18/08/1975 - N - 7 - 0 - 2 - 9 - 18 - 45,00 - 45,00
60994258 - 23/06/1989 - N - 4 - 3 - 1 - 7 - 15 - 37,50 - 37,50
61313157 - 13/08/1988 - N - 7 - 0 - 2 - 9 - 18 - 45,00 - 45,00
61395919 - 10/11/2001 - N - 1 - 2 - 1 - 8 - 12 - 30,00 - 30,00
61398535 - 11/06/1973 - N - 4 - 2 - 0 - 7 - 13 - 32,50 - 32,50
61572241 - 10/10/1993 - N - 4 - 2 - 1 - 5 - 12 - 30,00 - 30,00
61606626 - 15/05/1991 - N - 5 - 3 - 1 - 6 - 15 - 37,50 - 37,50
61676187 - 01/08/1969 - N - 6 - 1 - 1 - 10 - 18 - 45,00 - 45,00
61678139 - 02/11/1998 - N - 7 - 1 - 1 - 5 - 14 - 35,00 - 35,00
61751510 - 12/06/1972 - N - 4 - 1 - 0 - 11 - 16 - 40,00 - 40,00
61767158 - 13/04/1996 - N - 7 - 1 - 0 - 14 - 22 - 55,00 - 55,00
61779270 - 13/08/1986 - N - 8 - 1 - 0 - 7 - 16 - 40,00 - 40,00
61788163 - 25/09/1991 - N - 7 - 1 - 2 - 4 - 14 - 35,00 - 35,00
61822086 - 29/11/1990 - N - 4 - 1 - 3 - 10 - 18 - 45,00 - 45,00
61824593 - 06/10/2000 - N - 3 - 1 - 1 - 8 - 13 - 32,50 - 32,50
61855308 - 01/04/1986 - N - 5 - 3 - 2 - 6 - 16 - 40,00 - 40,00
61907316 - 04/10/1980 - N - 8 - 0 - 1 - 9 - 18 - 45,00 - 45,00
61919063 - 17/04/1989 - N - 4 - 0 - 2 - 7 - 13 - 32,50 - 32,50
61921793 - 15/08/1972 - N - 7 - 3 - 1 - 8 - 19 - 47,50 - 47,50
61948608 - 06/09/1979 - N - 6 - 0 - 1 - 11 - 18 - 45,00 - 0,00 - 45,00
62007840 - 03/10/1995 - N - 7 - 1 - 1 - 7 - 16 - 40,00 - 40,00
62171577 - 25/11/1992 - N - 4 - 2 - 0 - 9 - 15 - 37,50 - 37,50
62197991 - 31/08/1999 - N - 4 - 1 - 0 - 5 - 10 - 25,00 - 25,00
62222031 - 20/08/1979 - N - 7 - 2 - 0 - 5 - 14 - 35,00 - 35,00
62227807 - 14/09/1978 - N - 4 - 2 - 2 - 7 - 15 - 37,50 - 37,50
62268775 - 31/03/2000 - N - 9 - 3 - 0 - 12 - 24 - 60,00 - 60,00
62275917 - 20/02/1990 - N - 7 - 1 - 0 - 9 - 17 - 42,50 - 42,50
62303880 - 22/06/2005 - N - 3 - 0 - 1 - 6 - 10 - 25,00 - 25,00
62312502 - 09/03/1975 - N - 4 - 2 - 2 - 8 - 16 - 40,00 - 40,00
62327771 - 25/05/1998 - N - 9 - 3 - 0 - 10 - 22 - 55,00 - 55,00
62352229 - 20/01/1999 - N - 5 - 3 - 1 - 6 - 15 - 37,50 - 37,50
62362607 - 30/12/1986 - N - 3 - 2 - 1 - 7 - 13 - 32,50 - 32,50
62379771 - 29/08/1985 - N - 9 - 2 - 0 - 8 - 19 - 47,50 - 47,50
62381814 - 18/03/1988 - N - 5 - 0 - 1 - 14 - 20 - 50,00 - 50,00
62382438 - 01/11/1984 - N - 9 - 4 - 0 - 7 - 20 - 50,00 - 50,00
62396404 - 28/08/1986 - N - 5 - 0 - 1 - 4 - 10 - 25,00 - 25,00
62419927 - 06/12/1999 - N - 0 - 2 - 1 - 6 - 9 - 22,50 - 22,50
62429191 - 13/01/2001 - N - 4 - 1 - 0 - 7 - 12 - 30,00 - 30,00
62432508 - 27/11/1992 - N - 4 - 2 - 0 - 8 - 14 - 35,00 - 35,00
62435175 - 26/10/1969 - N - 6 - 0 - 0 - 10 - 16 - 40,00 - 0,00 - 40,00
62455982 - 25/02/2006 - N - 6 - 3 - 0 - 9 - 18 - 45,00 - 45,00
62474928 - 19/11/1976 - N - 5 - 3 - 2 - 9 - 19 - 47,50 - 47,50
62479164 - 05/01/1971 - N - 7 - 2 - 2 - 6 - 17 - 42,50 - 42,50
62495453 - 04/06/1983 - N - 5 - 2 - 0 - 10 - 17 - 42,50 - 42,50
62504193 - 19/11/1971 - N - 3 - 1 - 0 - 2 - 6 - 15,00 - 15,00
62512277 - 18/10/1990 - N - 5 - 1 - 1 - 10 - 17 - 42,50 - 42,50
62515063 - 13/07/1982 - N - 5 - 0 - 2 - 8 - 15 - 37,50 - 37,50
62517996 - 15/08/1972 - N - 6 - 1 - 1 - 8 - 16 - 40,00 - 40,00
62525093 - 09/06/1998 - N - 8 - 5 - 0 - 15 - 28 - 70,00 - 70,00
62543172 - 10/07/1987 - N - 4 - 0 - 1 - 5 - 10 - 25,00 - 25,00
62545493 - 08/11/2000 - N - 2 - 2 - 0 - 4 - 8 - 20,00 - 20,00
62546724 - 03/04/1991 - N - 8 - 4 - 0 - 4 - 16 - 40,00 - 40,00
62578340 - 21/11/1994 - N - 4 - 1 - 2 - 5 - 12 - 30,00 - 30,00
62581430 - 30/05/1995 - N - 6 - 1 - 1 - 9 - 17 - 42,50 - 42,50
62599054 - 22/11/1983 - N - 7 - 1 - 0 - 1 - 9 - 22,50 - 22,50
62605968 - 09/09/1968 - N - 5 - 2 - 1 - 4 - 12 - 30,00 - 30,00
62611887 - 06/05/1994 - N - 2 - 1 - 0 - 9 - 12 - 30,00 - 30,00
62615068 - 20/06/2000 - N - 6 - 1 - 1 - 7 - 15 - 37,50 - 37,50
62649361 - 23/06/1993 - N - 6 - 3 - 2 - 6 - 17 - 42,50 - 42,50
62680072 - 03/09/1993 - N - 7 - 2 - 0 - 7 - 16 - 40,00 - 40,00
62688340 - 31/05/1983 - N - 6 - 1 - 2 - 9 - 18 - 45,00 - 45,00
62689835 - 21/03/2003 - N - 6 - 2 - 0 - 8 - 16 - 40,00 - 40,00
62691252 - 21/02/1980 - N - 6 - 2 - 0 - 5 - 13 - 32,50 - 32,50

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 Instituto de Ciência e Tecnologia
 EDITAL Nº 131/2024 - ICT/CSJC – Resultado e Classificação 

Definitiva
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 

Ciência e Tecnologia, TORNA PÚBLICO o resultado e classificação 
definitiva do Concurso Público de Provas e Títulos para provi-
mento de 3 (três) cargos de Professor Titular, em RDIDP, junto 
ao Departamento de Odontologia Restauradora, no conjunto 
de disciplinas “Dentística I, II e III” e “Oclusão e Escultura Den-
tal”, objeto do Edital nº 33/2024 - ICT/CSJC, realizado nos dias 
22/07/2024 e 23/07/2024, na seguinte conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS
NOME: CESAR ROGÉRIO PUCCI – RG 161780052 – Média 

Final 10,00 – Classificação 1º
Examinador – Títulos (peso 2) / Didática (Peso 1) / Arguição 

do Memorial (Peso 1) / Média
Examinador 1: 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 2: 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 3: 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 4: 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 5: 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
NOME: ALESSANDRA BUHLER BORGES – RG 092344555 – 

Média Final 10,00 – Classificação 2º
Examinador – Títulos (peso 2) / Didática (Peso 1) / Arguição 

do Memorial (Peso 1) / Média
Examinador 1: 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 2: 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 3: 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 4: 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 5: 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
(Proc. 593/2023-CSJC)

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 269/2024-CSJRP – CONVOCAÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 123/2024 - CSJRP)
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATI-

VA DO INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS, LETRAS E CIÊNCIAS EXATAS, 
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA, nos termos do Item 
13 do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 
123/2024–CSJRP e nos termos do Despacho 54/2024-PROPEG 
publicado no DOE de 23/02/2024, o candidato abaixo rela-
cionado, habilitado no concurso público para contratação de 
Assistente Administrativo II, na condição de Técnico Adminis-
trativo Substituto, para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste Edital, junto à Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas deste Instituto, sito à Rua Cristóvão 
Colombo, 2265, Jardim Nazareth, para anuência à convocação 
e apresentação dos documentos comprobatórios das condições 
exigidas no item 3 do edital do concurso público acima mencio-
nado, munido de:

1 – Original e fotocópia da (o):
. Cédula de Identidade;
. CPF regularizado;
. Título de Eleitor e prova de estar em dia com as obrigações 

eleitorais;
. Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, 

quando do sexo masculino;
. Certidão de nascimento ou casamento, quando for o caso;
. Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP;
. Comprovante de conclusão de Ensino Médio;
2 - 3 fotos 3x4 iguais e recentes.
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação, ou, consultado e 
contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes da habilitação no concurso público.

CLASSIFICAÇÃO - NOME – CPF
- 2º Lugar – HEITOR PERIN CAMPITELLI FILHO – 

***.221.091-**.
(Processo nº 223/2024-CSJRP)

 CAMPUS DE SÃO PAULO

 Instituto de Artes
 INSTITUTO DE ARTES
CAMPUS DE SÃO PAULO
Divisão Técnica Administrativa
EDITAL Nº 119/2024 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO CONTRA O RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE INSCRI-
ÇÃO PARA O SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

(CONCURSO PÚBLICO Nº 76/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Insti-

tuto de Artes – IA – Campus de São Paulo da Universidade Esta-
dual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas 
atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, o resultado 
da análise de recursos contra a solicitação de inscrição para o sis-
tema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas.

Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-
tado - Parecer

496052 - EDUARDA GONCALVES PEDRO - 67722938 - Técni-
co de Enfermagem - Indeferido - Recurso indeferido. Não atendeu 
ao disposto no item 6.3.3.1. do Edital de Abertura de Inscrições: 
não encaminhou autodeclaração nos termos do anexo – IV (auto-
declaração sem assinatura).

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

São Paulo, 07 de agosto de 2024.
Carlos Alberto Ferreira
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
Instituto de Artes da UNESP
(Processo 284/2024-CSP-IA)

 CAMPUS DE OURINHOS
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO – 

FCTE – CÂMPUS DE OURINHOS
EDITAL Nº 55/2024 - TORNA SEM EFEITO A DIVULGAÇÃO DA 

NOTA DA PROVA OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 55/2023)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – 
UNESP, no uso de suas atribuições legais, TORNA SEM EFEITO a 
nota da prova objetiva divulgada pelo edital nº 54/2024, publica-
do no Diário Oficial do Estado - DOE em 07/08/2024 por ter saído 
publicada indevidamente, e DIVULGA aos candidatos inscritos, a 
nota da prova objetiva, conforme segue.

Cargo 001 - Assistente Administrativo II (Área de atuação: 
Materiais)

Ausente Prova Objetiva
Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Ins-

crição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição 
- Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição

58030433 - 58057595 - 58066268 - 58134328 - 58304487 
- 58355987 - 58410937 - 58438343 - 58524410 - 58598510 - 
58606823 - 58622276 - 58743324 - 59132973 - 59141450

59230002 - 59278765 - 59456183 - 60198605 - 60468947 
- 60507640 - 60528931 - 60583991 - 60588306 - 60594110 - 
60612819 - 60676221 - 60732148 - 60804718 - 60836920

60892331 - 60942347 - 61317349 - 61344982 - 61581429 
- 61704776 - 61705063 - 61723860 - 61747343 - 61880272 - 
61941395 - 61941930 - 61987700 - 62020790 - 62037757

62061240 - 62181041 - 62194330 - 62217992 - 62223879 
- 62248995 - 62269674 - 62300679 - 62329812 - 62338080 - 
62362860 - 62372548 - 62386484 - 62388509 - 62397095

15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologado 
pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no endere-
ço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao presente 
concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvi-
dosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, omis-

são e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, 

ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas neste 
Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o seja 
constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada à providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1) Efeito do clima sobre a produção animal;
2) Adaptações (autonômicas, comportamentais e anatômi-

cas) dos animais domésticos aos trópicos;
3) Mecanismos físicos sensíveis de transferência de calor 

entre animal - ambiente;
4) Mecanismos físicos latentes de transferência de calor 

animal - ambiente;
5) Estratégias de manejo ambiental para aliviar estresse 

térmico por calor;
6) Estratégias de manejo ambiental para aliviar estresse 

térmico por frio;
7) Modelagem do efeito das variáveis meteorológicas sobre 

a produção animal;
8) Viabilidade econômica e ambiental do sombreamento 

artificial para confinamentos;
9) Conforto térmico e sustentabilidade na produção animal;
10) Influência das variáveis meteorológicas sobre o bem-

-estar animal.
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 Retificação do DO de 25-06-2024
No item PROGRAMA do EDITAL Nº 216/2024-FCAV
onde se lê: ...
7. A Unidade Corporativa
leia-se: ...
7. A Universidade Corporativa

 CAMPUS DO LITORAL PAULISTA

 EDITAL Nº 68/2024-DTAD– Resultado e Classificação Final
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa do Instituto 

de Biociências do Câmpus do Litoral Paulista, TORNA PÚBLICO 
o resultado e classificação do Concurso Público de Títulos e 
Provas para contratação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 
horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Ciências 
Biológicas e Ambientais do Instituto de Biociências do Câmpus 
do Litoral Paulista, no conjunto de disciplinas: “Administração 
Ambiental Costeira” e “Planejamento Ambiental”, objeto do 
Edital nº 43/2024 – IB/CLP, realizado no período de 05 a 06 de 
agosto de 2024, na seguinte conformidade:

CANDIDATA NÃO APROVADA
Nº / Ordem de Inscrição - CPF ***.368.588-** - Média 

Final 2,94
Examinador – Escrita (peso 1) /Títulos (peso 1) / Didática 

(peso 2) / Média
Examinador 1: 2,00 / 1,00 / 4,50 / 3,00
Examinador 2: 1,75 / 1,00 / 4,00 / 2,69
Examinador 3: 2,00 / 1,50 / 4,50 / 3,13
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, através do sistema de inscrições.
(Processo nº 194/2024 – IB/CLP).
São Vicente, 07 de agosto de 2024.

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE

 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CONCURSO PÚBLICO 16/2024
DESPACHO 162/2024 - HOMOLOGAÇÃO
AD REFERENDUM DE 7-8-2024
Homologando o resultado final do concurso público de Pro-

vas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITU-
TO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao 2º semestre 
letivo de 2024, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na área: CIÊNCIAS 
EXATAS E DA TERRA, subárea de conhecimento: MATEMÁTICA 
ou na área: OUTROS, subárea de conhecimento: ENGENHARIA 
DE AGRIMENSURA E/OU ENGENHARIA CARTOGRÁFICA e na 
disciplina/conjunto de disciplinas: “DESENHO GEOMÉTRICO E 
GEOMETRIA DESCRITIVA” (Edital 225/2024 – Abertura de Inscri-
ções), junto ao Departamento Cartografia da Faculdade de Ciên-
cias e Tecnologia da UNESP – Campus de Presidente Prudente, 
conforme Edital nº 263/2024 - Resultado e Classificação Final. 
(Processo 673/2024-FCT).

A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes crité-
rios e as respectivas pontuações:

Apresentação - no máximo 1 ponto:
- Introdução: 0,25
- Desenvolvimento: 0,50
- Conclusão: 0,25
Conteúdo - no máximo 7 pontos:
- Desenvolvimento do tema: 4,0
-Organização: 1,0
- Coerência: 1,0
- Clareza de ideias: 1,0
Linguagem- no máximo 2 pontos:
- Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
-Propriedade: 0,5
- Clareza: 0,5
- Precisão e correção gramatical: 0,5
11.2. PROVA DIDÁTICA – (Peso 02) - Caráter classificatório 

– Constará de aula teórica em nível de graduação, com duração 
de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no máximo, 60 minutos, 
sobre tema a ser sorteado com 24 horas de antecedência. A prova 
didática será realizada sobre ponto diferente daquele sorteado 
na prova escrita. A apresentação obedecerá à sequência da 
ordem de inscrição dos candidatos.

Consistirá na análise dos itens abaixo:
- Plano de aula: 1,0
- Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação:1,0
- Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
- Exatidão e atualidade das informações: 1,0
- Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 1,0
- Clareza e objetividade: uso de frases curtas, em ordem 

direta e sem digressões: 1,0
- Adequação da linguagem e correção gramatical: 1,0
- Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
- Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 1,0
11.3. ANÁLISE DO CURRICULUM LATTES DOCUMENTADO 

- (Peso 02) - Caráter classificatório - Será realizada mediante a 
análise do Curriculum Lattes, devidamente documentado, seguin-
do os critérios abaixo descritos:

a) Títulos Acadêmicos: 2,0 pontos
- Mestrado com dissertação fora da área do concurso: 0,5 

pontos;
- Mestrado com dissertação na área do concurso: 1,0 pontos;
- Doutorado com tese fora da área do concurso: 0,5 pontos;
- Doutorado com tese na área do concurso: 1,0 pontos.
b) Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativida-

des De Extensão: 5,0 pontos
- Artigos publicados com tema em bioclimatologia zootécni-

ca – 1,0 ponto por artigo;
- Artigos publicados com tema fora da área de bioclimatolo-

gia zootécnica – 0,2 ponto por artigo;
- Resumo publicado em congresso com tema na área de 

bioclimatologia zootécnica – 0,50 ponto por resumo;
- Resumo publicado em congresso, com tema fora da área de 

bioclimatologia zootécnica – 0,10 ponto por resumo.
c) Atividade Didática: 2,0 pontos
A comprovação do desenvolvimento da atividade didática 

na graduação deve ser emitida por órgão oficial da instituição 
de nível superior.

- Atividades de ensino superior como professor responsável 
por disciplina de bioclimatologia zootécnica (1,0 ponto por 
semestre);

- Atividades de ensino superior como professor responsável 
por outras disciplinas (0,5 ponto por semestre);

- Atividades de ensino como professor responsável por 
outras disciplinas (0,3 por semestre);

d) Outras atividades: 1,0 ponto
- Realização de pós-doutorado na área do concurso – 0,5 

ponto por semestre;
- Realização de pós-doutorado fora da área do concurso – 

0,1 por semestre.
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. melhor média na Prova Didática;
12.3.3. melhor média na Análise do Curriculum Lattes 

Documentado;
12.3.4. mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 

anos.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Congre-

gação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, 
no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente fun-
damentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações mili-
tares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 

contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua comprovação 
ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da contra-
tação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado no 

Diário Oficial do Estado-DOE.


